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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da quarta sessão ordinária do Tribunal Regional E l e i 
toral de Pernambuco.

1. As treze horas e quinze minutos do dia seis de janei
2. ro de mil novecentos e oitenta e três (6.1.1983),nesta cT
3. dade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Exce-
4. lentíssimos Senhores Desembargador Presidente Augusto de
5. Souza Duque e Desembargador Vice-Presidente Geraldo Mage-
6. Ia Dantas Campos; Juizes de Direito: Doutor Onevaldo Fer-
7. nandes Maia e Doutor Demócrito Ramos Reinaldo; Juiz Fede-
8. ral Doutor Petrúcio Ferreira da Silva; Juristas: Doutor
9. Arthur Cezar Ferreira Pereira e Doutor Giovani Cribari, e

10. o Procurador Regional Eleitoral, Doutor Francisco Adalber
11. to Nóbrega, comigo, Ivancil Constantino da Silva, Diretor
12. Geral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada
13. a ata da sessão anterior, S.Excia. o Desembargador Presi-
1 4 . dente propôs que se inserisse em ata voto de profundo pe-
15. sar pelo falecimento de D. Maria do Carmo Mayer Cavalcan-
16. ti, esposa do E x m 9 Sr. Desembargador Gabriel Lucena Cavai
17. canti, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado e ir~
18. mã do E x m 9 Sr. Ministro Luiz Rafael Mayer. Teceu S.Excia.
19. o Desembargador Presidente comentários elogiosos em torno
20. a figura da desaparecida, dizendo inclusive tratar-se de
21. um espírito dotado de fortaleza fora do comum, enfrentan-
22. do corajosamente o sofrimento que a levou a deixar preco-
23. cemente o nosso convívio. A moção foi acolhida à unanimi-
24. dade, a ela associando-se a Procuradoria Regional Eleito-
25. ral. Determinou o TRE que a homenagem fosse consignada
26. por ofício ao E x m 9 Sr. Desembargador Gabriel Lucena Cava_l 
2 7 . canti e ao Ministro Luiz Rafael Mayer, por ofício. Encami_
28. nhou o Juiz Arthur Cezar Ferreira Pereira e a Presidência
29. acolheu, moção de profundo pesar a ser inserida em ata pe
30. falecimento do velho Professor da Faculdade de Direito da
31. Universidade Federal de Pernambuco, Cr. Gentil M e n d o n ç a . -
32. Por unanimidade de votos o TRE aprovou a proposição, a e-
33. Ia associando-se a Procuradoria Regional Eleitoral. Deter
34. minou-se que da homenagem se desse notícia por ofício 'a
35. esposa do falecido mestre e ao seu irmão, Dr. Fernando Au
3 6 . gusto de Mendonça. Disse S.Excia. o Desembargador Presi-
37. dente que no almoxarifado da Secretaria deste TRE existi-
38. am várias urnas que foram objeto de recursos. Pediu apro-
39. vação do Colegiado para encaminhá-las aos cartórios elei-
40. torais de vez que em muitas delas encontram-se títulos de
41. eleitores que votaram em separado, além das folhas de vo-
42. tação, indispensáveis ao bom andamento do expediente nos
43. respectivos cartórios eleitorais. 0 TRE, à u nanimidade,m£
44. nifestou-se de pleno acordo. Leu, S.Excia. o Desembarga-
4 5 . dor Presidente OFÍCIO subscrito pelo Presidente do PTB,da
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46. tado de 3.1.1963, dando conta da fixação dc número de mem
47. bros dos Diretórios Municipais do Partido a serem eleitos
48. na próxima Convenção. DESPACHO: "Lido em sessão." Ainda
49. com a palavra S.Excia. o Desembargador Presidente, rela-
5 0 . tando o seguinte feito administrativo: PROCESSO n 9 3863/-
51. 82, Classe I, procedente da 47a zona - QUIPAPA. 0 Juiz E-
52. leitcral comunicando impedimento por implemento de idade,
53. do titular do 1 9 Ofício, que vinha exercendo a escrivania
54. eleitoral, ao mesmo tempo indicando o Oficial de Justiça,
55. AGAMENON ZEFERINO DE LIMA, para responder pela referida
56. escrivania. DECISÃO: Por unanimidade de votos resolveu o
57. TRE homologar a substituição até a diplomação dos eleitcs
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